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CÂMARA DE SAÚDE SUPLEMENTAR
A interface dos precedentes judiciais 
com a agenda regulatória

M P C O N  - N U D E C O N



A JUDICIALIZAÇÃO
da Saúde Suplementar

Assimetria de informações 

entre consumidor e operadora

Equívocos (legitimados e 

Judiciário)

Natural lentidão do processo 

regulatório



IMPACTOS
significativos

STJ reconhece que decisões não 

estão limitadas ao estado / 

Atuações em rede (SNDC)

Influxo no plano concorrencial

Incapacidade de construção de 

caminho sustentável ou de 

transição



Quimioterápicos de uso oral

Reparadora pós-bariátrica
ACP proposta em 2011

Inclusão no rol em 2014.

• ACPs em face de 3 operadoras em 

2007, 2009 e 2010 (Bradesco, Amil e 

Unimed-Rio) 

• Debate sobre inclusão no rol só ocorre 

após a promulgação da Lei 12.880/13

• Resolução 349/2014

Alguns 
exemplos
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PROPOSTAS
de Interface

Desvinculação da definição de 

“problema regulatório” da 

agenda regulatória (ref. Consulta 

Pública no 72 - art. 5o)

Difusão do mecanismo 

“alternativo” aos legitimados de 

ações coletivas

Abertura de canal de análise e 

debate regulatório como via 

intermediária à judicialização 

coletiva



Obrigado pela
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